
 

ILUSTRE SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA – ESTADO DE 

MINAS GERAIS.  

 

   

   

Pregão Eletrônico n°. 027/2025.  

Processo Administrativo nº 089/2025.  

 

 

 

   

 

NEO CONSULTORIA E ADMNISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

25.165.749/0001-10, com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 

06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico 

felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Senhoria, por seu procurador infra-assinado, para apresentar  

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

o que faz com esteio no artigo 164 e demais dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas 

demais disposições legais aplicáveis, com base nos fatos e fundamentos jurídicos abaixo 

aduzidos.  

 

 

 

 

mailto:ontato@neofacilidades.com.br


 

1. FATOS 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pratinha, do Estado de Minas Gerais, publicou 

o comentado edital com o fim de promover a “contratação de empresa para prestação de 

serviços de implantação, intermediação e administração de sistema informatizado e integrado 

via web online em tempo real, para manutenção da frota do município de Pratinha–MG, 

conforme especificações e características do Termo de Referência – Anexo I, deste edital.” 

(cláusula 1.1. do instrumento convocatório) 

 

Entretanto, o edital incorre em erro grave ao não fazer exigência de 

atestado de capacidade técnica. Portanto, ao estabelecer as disposições do instrumento 

convocatório, o órgão contratante estabeleceu condições que geram insegurança jurídica no 

certame e, por isso mesmo, violam os princípios da legalidade, causando literal prejuízo ao 

interesse da coletividade, razão pela qual é manejada a presente impugnação.  

 

 

2. FUNDAMENTOS 

 

2.1. DA NECESSIDADE DE SE EXIGIR A APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A omissão quanto à exigência de comprovação da qualificação técnica é 

sinônimo de insegurança jurídica. Não há como se pensar em contratar uma empresa para 

prestar os serviços que integram o objeto deste certame sem a exigência de comprovação de 

qualquer experiência anterior. 

 

Como já ressaltado, a prestação de serviço em questão é caracterizada, 

essencialmente, pela atividade de intermediação. A empresa, por razões óbvias, não precisará 

comprovar que possui rede credenciada para atender o contrato no momento da sessão pública. 

Entretanto, deverá comprovar que possui condições para proceder com os credenciamentos é 

estritamente necessário. Vale realçar que isso só se torna possível se a empresa já tiver prestado 

serviços com as mesmas características. 

 

Como será possível aferir tal capacidade sem a exigência de um atestado 

de capacitação? Algo impossível. 



 

 

Vejamos o que diz a legislação sobre essa exigência: 

 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 

o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 

caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação.” 

 

Ou seja, o rol de documentos que devem ser apresentados para fins de 

qualificação técnica é taxativo, devendo a dispensa dessa exigência ser devidamente 

fundamentada pela Administração, o que não ocorre no caso em tela e demanda, portanto, 

necessária retificação 

 

JUSTEN FILHO (2009, p. 133) destaca a necessidade de a Administração 

dominar o objeto a ser licitado, possuindo o conhecimento de todo o arcabouço técnico que 

envolve a atividade contratada, inclusive, o fluxo de operações que está sendo, como já 

explicitado, objeto de incompreensão. Vejamos: 

 



 

“Como regra, toda e qualquer licitação exige que a Administração estabeleça, 

de modo preciso e satisfatório as condições da disputa. Mais precisamente, a 

Administração tem de licitar aquilo que contratará – o que significa 

dominar, com tranquilidade, todas as condições pertinentes ao objeto a ser 

licitado [...]” (Destaque da impugnante). 

 

Não obstante, o Tribunal de Contas da União também já se manifestou 

acerca da matéria, in verbis:  

 

Enunciado  

A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a 

capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis com 

o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da 

Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar 

que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços 

pactuados.  

Acórdão  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de 

medida cautelar, encaminhada ao TCU pela empresa Link Card Administração 

de Benefícios Ltda. contra o edital do Pregão Eletrônico 7/2018, promovido 

pelo Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) para o 

“fornecimento de cartões combustível pós-pagos” para a frota de veículos 

daquela unidade.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 

do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 

276, § 1º, do Regimento Interno, em:  

9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, considerá-la 

parcialmente procedente;  

9.2. revogar a medida cautelar adotada no processo, autorizando o TRE/ES, 

excepcionalmente, a dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico 7/2018;  

9.3. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) de 

que a não exigência de comprovação de qualificação técnica e econômico-

financeira identificada no edital do Pregão Eletrônico 7/2018 (Processo 

26.659/2017) afronta o disposto no art. 27, c/c os arts. 30, 31 e 32 da Lei 

8.666/1993;  

9.4. arquivar o processo. TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão 

Alves de Souza, em 25 de abril de 2018 – Relator JOSÉ MÚCIO 

MONTEIRO (g.n.) 



 

 

O que se busca com tais regras é evitar os danos que um objeto licitado 

mal formulado venha a causar aos eventuais interessados, algo que não está sendo observado 

no edital em referência uma vez que requisitos de habilitação essenciais estão sendo 

dispensados. 

 

3 – PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) a imediata suspensão do Pregão Presencial para fins de retificação do 

edital que ora se impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados, 

com observância do artigo 54 da Lei Federal n. 14.133/21; 

 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis 

perante os órgãos de controle externo. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 10 de julho de 2025.  

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. 

Tales Cavalli Rodrigues da Silva 

OAB/SP n°. 501.479 

TALES CAVALLI RODRIGUES DA SILVA
Assinado de forma digital por TALES CAVALLI RODRIGUES 
DA SILVA 
Dados: 2025.07.10 17:12:53 -03'00'















 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, 

com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, 

Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, 

telefone (11) 3631-7730, doravante simplesmente designada como “Outorgante”, 

nomeia e constitui como seu procurador, doravante simplesmente designado como 

“Outorgado”, o senhor RODRIGO RIBEIRO MARINHO, advogado regularmente inscrito 

no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, 

com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere ao Outorgado, os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser 

substabelecidos, no todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O 

presente instrumento terá validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura.  

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2024.  

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7B25-FDD2-F9A1-F6FB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7B25-FDD2-F9A1-F6FB ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 7B25-FDD2-F9A1-F6FB

Hash do Documento 

EA6177CD3AB1E3B4ACFA0716ADE59AE9E80E791E7FCC45DE014519C4CC664EC5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/10/2024 é(são) :

Joao Luis De Castro (Signatário) -   em 11/10/2024 13:31 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da 

Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda 

Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

SUBSTABELECE, com reserva de poderes, ao advogado TALES CAVALLI RODRIGUES DA 

SILVA, inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil  

sob n. 501.479, poderes esses que lhes foram conferidos por NEO CONSULTORIA E 

ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA. Poderes conferidos: poderes gerais para o 

foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidos. 

 

 
Barueri, Estado de São Paulo, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA 

 
Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 - Procurador 

 
Assinado Digitalmente 

RODRIGO 
RIBEIRO 
MARINHO

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
RIBEIRO MARINHO 
Dados: 2025.03.26 
16:43:42 -03'00'



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 

 

RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025, 
INTERPOSTA NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB 

ONLINE REAL TIME, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE PRATINHA– MG 

A NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com endereço à Alameda Rio 
Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico 
felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, apresentou impugnação aos termos do edital 
no dia 10/07/2025 via plataforma licitanet. 

 
RELATÓRIO  
   
  A impugnante apresentou pedido de impugnação em face do edital, assim como segue em 
resumo: 
 

(...A Prefeitura Municipal de Pratinha, do Estado de Minas Gerais, publicou o comentado edital 
com o fim de promover a “contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação 
e administração de sistema informatizado e integrado via web online em tempo real, para manutenção da 
frota do município de Pratinha–MG, conforme especificações e características do Termo de Referência – 
Anexo I, deste edital.” (cláusula 1.1. do instrumento convocatório) Entretanto, o edital incorre em erro grave ao 
não fazer exigência de atestado de capacidade técnica. Portanto, ao estabelecer as disposições do 
instrumento convocatório, o órgão contratante estabeleceu condições que geram insegurança jurídica no 
certame e, por isso mesmo, violam os princípios da legalidade, causando literal prejuízo ao interesse da 
coletividade, razão pela qual é manejada a presente impugnação...) 

 
 DA TEMPESTIVIDADE 

 
  Inicialmente, cabe apreciar o requisito de admissibilidade do referido questionamento, ou seja, 
apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo estabelecido.  
 
 Dessa forma, o item 24 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO, trata dos assinto da seguinte forma: 

 
24.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar os termos deste Edital, mediante petição.  
 
24.2. A impugnação deverá ser realizada, por forma eletrônica, obrigatoriamente através do Sistema 
Eletrônico do site https://licitanet.com.br/.  

 

https://licitanet.com.br/
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24.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 
(três dias) úteis contado da data de recebimento da impugnação.  
 
24.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos deste Pregão Eletrônico.  
 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
  
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregão Eletrônico deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
mediante petição, por forma eletrônica, obrigatoriamente, através do Sistema Eletrônico do site 
https://licitanet.com.br/. 

 
24.6. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e dos seus Anexos.  
 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo Sistema para os 
interessados, e vincularão os participantes e a Administração.   
 
24.9. As Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico 
aos licitantes.  
 
  A empresa encaminhou a impugnação em 10/07/25 via portal licitanet, estando portanto 
tempestiva, cumprindo com os requisitos de admissibilidade 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 

 Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve exigir dos licitantes 
demonstrações mínimas de qualificação técnica para garantir a plena execução contratual: 

Art. 67. As exigências de habilitação, no que se refere à qualificação técnica, deverão estar vinculadas e ser 
proporcionais ao objeto da contratação e se limitarão ao necessário para garantir que o contratado tenha 
condições de executar o contrato. 

Tendo em vista que o objeto da presente licitação envolve a implantação e gestão de sistema informatizado 
em tempo real, com intermediação de rede credenciada e administração da manutenção da frota pública, 

https://licitanet.com.br/
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reconhece-se que há certo grau de complexidade técnica e operacional, o que justifica, de forma proporcional 
e razoável, a exigência de comprovação prévia de experiência na execução de objeto similar, conforme 
autorizado pelo art. 67, §1º, I, da Lei 14.133/2021: 

§ 1º A Administração poderá exigir dos licitantes, exclusivamente para os fins de comprovação de qualificação 
técnica, a apresentação de: 

 
I – atestados de capacidade técnica; 

Dessa forma, a ausência desse requisito pode, de fato, comprometer a adequada avaliação da capacidade 
das licitantes, bem como acarretar risco à plena execução do contrato, além de vulnerar o princípio da 
segurança jurídica (art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

 DO ACATAMENTO E DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL: 

Considerando o exposto, acolhe-se a impugnação apresentada, reconhecendo a pertinência da exigência de 
atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) a execução, pela licitante, de objeto compatível em 
características, quantidades e prazos com o que se pretende contratar, nos termos do §3º do art. 67: 

§ 3º Quando o critério de julgamento for o de técnica e preço ou o de maior retorno econômico, a 
Administração poderá exigir a demonstração, por meio de atestados, da experiência anterior do licitante em 
serviços, obras e fornecimentos com características semelhantes. 

Assim, será promovida a devida retificação do edital, com reabertura dos prazos legais, nos termos da Lei 
14.133/2021, a fim de garantir a ampla participação dos interessados, em igualdade de condições. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do acima exposto, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pratinha/MG acata 
a impugnação apresentada, reconhecendo a necessidade de exigência de atestado de capacidade técnica 
compatível com o objeto licitado, determinando a retificação do instrumento convocatório e a reabertura dos 
prazos legais para apresentação de propostas. 

A Administração reafirma seu compromisso com os princípios da legalidade, eficiência, isonomia e seleção da 
proposta mais vantajosa para o interesse público. 

 
 
Publique-se. 
Pratinha/MG, 11 de julho de 2025. 
 

__________________________________________ 
Dione Fernando Ferreira 

Pregoeiro 
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